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I - Atos do Poder Executivo 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2017  
 

Aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezessete (2017), em meu Gabinete, eu Eric Kondo, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições 
legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão Eletrônico n.º 46/2017, destinado a aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos, móveis, materiais de consumo 
e outros, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a favor das empresas que apresentaram menores preços, sendo elas: CIRURGICA OURO VERDE - 
COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS - EIRELI - EPP, CNPJ n° 14.308.899/0001-19, num valor de R$ 4.705,00 (quatro mil, setecentos e cinco reais), CIRURGICA SAO FELIPE 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP, CNPJ n° 07.626.776/0001-60, num valor de R$ 5.849,80 (cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos), EQUIPOS 
COMERCIAL LTDA - ME, CNPJ n° 11.674.540/0001-77, num valor de R$ 15.582,98 (quinze mil, quinhentos e oitenta e dois reais e noventa e oito centavos), GEFLEX INDUSTRIA E 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, CNPJ n° 14.643.102/0001-30, num valor de R$ 5.625,00 (cinco mil, seiscentos e vinte e cinco reais), KURTZ MED PRODUTOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ n° 27.993.357/0001-74, num valor de R$ 10.653,70 (dez mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta centavos), LDM COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, CNPJ n° 13.389.967/0001-59, num valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), METAL SOLUTION DO BRASIL IND. E COM. DE 
MOVEIS LTDA - ME , CNPJ n° 10.778.913/0001-97, num valor de R$ 1.016,00 (um mil e dezesseis reais), MORIMED COMERCIAL EIRELI - EPP, CNPJ n° 26.499.522/0001-73, num 
valor de R$ 15.284,00 (quinze mil, duzentos e oitenta e quatro reais), SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME, CNPJ n° 82.478.140/0001-34, num valor de R$ 1.041,75 (um mil, quarenta e 
um reais e setenta e cinco centavos), SEMINA PRODUTOS EDUCATIVOS E SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ n° 04.115.617/0001-03, num valor de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos 
reais) e STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, CNPJ n° 11.089.732/0001-16, num valor de R$ 1.870,00 (um mil, oitocentos e setenta reais), para que a adjudicação 
nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

      II - Atos do Poder Legislativo 

RESOLUÇÃO 005/2017 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o Orçamento/2017, LEI Municipal 

nº 837/2016, e ainda com o Regimento Interno da Câmara Municipal, regulamenta: 
 
ART. 1º – Fica aberto ao orçamento da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$1.600,00(Um Mil e 

Seiscentos Reais), distribuído da seguinte forma: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01.031.0020.2001MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

0033.90.14.00.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 1.600,00 

 TOTAL 1.600,00 

 
ART. 2º – Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado recursos proveniente do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária Vigente: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA 01.031.0020.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

0044.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.600,00 

 TOTAL 1.600,00 

 
ART. 3º – Este ato entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em 01 de Dezembro de 2017. 
 

Carlos Dalberto Delmonico 
Presidente 

ERRATA 
ADITIVO Nº 001/2017 - CONTRATO Nº 001/2017 

 
     Onde se lê: 20/11/2016 
     Leia-se: 20/11/2017 

Nova Santa Bárbara, 05/12/2017. 
 

Carlos Dalberto Delmonico 
Presidente 

 III – Publicidade   

Não há publicações para a presente data. 


	Carlos Dalberto Delmonico

